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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Complementar Nº 14/06 DE 16 de Maio de 2006.

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 320 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/05, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005.  

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica Alterado o Art. 320, da Lei Complementar nº 11/05 de 20 de dezembro de 2005, que passará ter a seguinte redação:

“Art. 320 - Sujeito passivo da contribuição é o proprietário, titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de imóveis, edificados ou não, situados no perímetro urbano”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 16 de maio de 2006.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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